
                               
      Câmara Municipal dos Barreiros – PE 

             Casa de Nilo Moraes 

 
Praça Barão de Gindaí, 404 – Centro – Barreiros – PE – CEP: 55.560-000 - Fone: (81) 3675.1480 – CNPJ: 08.915.159/0001-48 

Site: camarabarreiros.com.br   E-mail: camarabarreirospe@gmail.com 
 

        R E Q U E R I M E N T O Nº. 055/2021: 
 
 
 

         
Senhor Presidente: 

 
 Requeiro à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais desta Casa Legislativa, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
do Município, Carlos Artur Soares de Avellar Junior, solicitando do mesmo um estudo de viabilidade 
de conceder isenção ou suspensão da cobrança dos tributos municipais durante o período que perdurar 
a pandemia da covid-19, tendo em vista a necessidade de recuperação socioeconômica do município, 
na dignidade e no bem-estar da população. 
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 
     Não podemos ignorar nem fechar os olhos para a situação dos 
comerciantes, trabalhadores e famílias barreirenses, que estão vivendo o drama da alarmente crise 
gerada pela pandemia da covid-19, ocasionando graves consequências. Além do caos no sistema 
público de saúde provocado pelo aumento incessante do número de casos da doença, muitas pessoas 
são acometidas por uma dificuldade financeira que torna improvável seu sustento e de seus familiares. 
  
     Grande parte da população está impossibilitada de trabalhar e os 
comerciantes estão sofrendo uma dura crise em seus negócios. Muitas famílias sequer podem arcar 
com despesas básicas com alimentação e outras consideradas substanciais à sua sobrevivência, exigir 
que eles mantenham os pagamentos de taxas e impostos municipais neste período seria condicioná-los 
a uma situação ainda mais crítica.  
 
     Esta proposição tem caráter emergencial, pois a suspensão ou isenção da 
cobrança dos tributos permite que os comerciantes e as famílias carentes, neste período de pandemia, 
administrem melhor os recursos disponíveis, priorizando as despesas essenciais, como alimentação e 
saúde. 
     Assim agindo, o Exmo. Sr. Prefeito dará uma significativa parcela de 
colaboração para impulsionar o desenvolvimento do nosso município, que conta, apenas, com o 
comercio local, mergulhada em uma crise financeira sem precedentes. 
 
     A situação da nossa população é extremamente precária e sem maiores 
perspectivas de futuro tranquilo e, cabe a todos nós, a busca incansável e contínua das soluções para os 
graves problemas sociais e econômicos da nossa sofrida população. 
 
      Desse modo, isenção ou suspensão na cobrança de tributos municipais é 
medida plausível para amenizar o colapso social e recuperar a economia do município. 
 
                                              Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 13 de abril 
2021.                

                  Ivalda Maria Pereira Farias 
                    VEREADORA 
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    _____________________________ 
 

Em_____de______________2021. 
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